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LEI Nº 4.736, DE 17 DE SETEMBRO 2025 
 
Cria o bairro denominado de "Vila Haroldo 
Alves". 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber, em cumprimento ao disposto no Art. 58, Inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominado o bairro compreendido entre as ruas Dois de Maio e 

Catulino Dutra, Avenida Protásio Alves e BR 293 "Vila Haroldo Alves". 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de setembro de 2025. 
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